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PORTARIA N".136/2026
DE IO DE ABRIL DE 202ó

,:oncede Licença Para Cuidar de Uma

Pessoa da Família a Servidora JENIZENE

DIAS FOSNECA, do quadro efetivo deste
'ú unicípio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO llANHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei orgânica do l4unicípio, art. 65, inciso Vl, da Legislação
em vigor.

RESOLVE:

Art. l.e - concede Licença Para cuidar de uma Pessoa da FamÍlia a servidora JENIZENE
DIAS FOSNECA, portador (a) do RG n" 1.298623 SSp/SE e do CpF n" 002.349.845-54,
ocupante do Cargo Efetivo de Professora, lctado (a) na, Secretaria Municipal de
Educação, por período de 03 (três) meses, iniciarrdo em 09 de Fevereiro de 2026 a 09 de
maio de 2026.

Art.2e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo na
data O9l0212026.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cu mpra-se.

Gabinete do Prefelto de Santa Luzia do ttanhy, em 10 de Abril de 2026.
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